
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 
                            “Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°.14.123/2012 

                                   “Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO – SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

DECRETO Nº 5.813, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

Prorroga suspensão dos contratos dos estagiários da Secretaria 
da Educação e Esporte, que atuam nas escolas da rede municipal 
de ensino.  

 
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, incisos IV 

e VII da Lei Orgânica Municipal;  
 
Considerando o Decreto Estadual nº 55.559, de 26 de outubro de 2020, que 

Determina a aplicação das medidas sanitárias segmentadas de que trata o art. 19 do Decreto 
nº 55.240, de 10 de maio de 2020, que institui o Sistema de Distanciamento Controlado para 
fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) 
no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, reitera a declaração de estado de calamidade 
pública em todo o território estadual; 

 

  Considerando o Decreto Municipal nº 5.808 de 27 de outubro de 2020, que 
Determina a aplicação do protocolo de medidas sanitárias segmentadas à bandeira Laranja 
do Distanciamento Social Controlado do Estado do Rio Grande do Sul, instituído pelo 
Decreto Estadual nº 55.559, de 26 de outubro de 2020, reitera a declaração de estado de 
calamidade pública no Município de São Luiz Gonzaga/RS e dá outras providências. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica prorrogada a suspensão dos contratos dos estagiários lotados na Secretaria 

Municipal da Educação e Esporte, que atuam nas escolas da rede de ensino municipal, até o dia 
30 de novembro de 2020, podendo ser prorrogado. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito de São Luiz Gonzaga/RS, em 29 de outubro de 2020. 

 
 
Sidney Luiz Brondani                                               
Prefeito Municipal    

 Registre-se e publique-se. 
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